
"

ti prefeifLAra ft!LAvticipo! ~ie Jcém
{;slado de São PC/II/"

Im: N52 519,IlEOJ DE SETEDRO DE J.J.7!.-:

Disp;e s8bre a reestrutaraçCo ios Vem.ci...•
mentos ao pessoal ia Secretaria ia Ctma.
ra :Municipalie Iel_.

BoR1CIO:SORG•• J:LJ!0, Prefeito Jlnnieipal
, .,. ..

ie Ielm, Estaiô4eSao Paulo, usanio, das
N - /atri'buiçoes que lhe s"'L'e:otlfericiaspor

lei, etc.

JAZ Sap, que a Cbara JIml1cipal aprOToue Ile promulga a
segu1m.teleia .•.

Artigo 11- Fic_ reestn:turaios a partir ie prime!.
ro de ~aaeiro 40 corrente ano, os novos Rfveis 4e salários,/
aos atuais ocupantes 4e cargos ia secretaria eiaCâmaraDnni-
cipal ele leI., a sabera

I - Diretor te Secretaria - comos vencimentos men.•.
sais ie ~. 430,00 (quatrocentos e trinta cruzeiros)._

1%. Aunliar te Secretaria - comos vencimentos /
mensais ie'CrI 250,00 (iuzentos e cinquenta cruzeiros) •••

Artt1!2' • As clespesas iecorrentes .e,ata lei.cor-/
re_o por 'conta 4ás verbas prcfprias consigaaias no Orçaaell.
to Vigente, suplemeata!is oportunamentequanio Ileeesslrias.

Artigo 3,52 - Fica revogaia a Resoluçio n52 Gl, ie 19
de abrilie 1 971~clãClmaraJIunic~pal ie Iol •• ·

Artigo 4' ..:.Está. Lei entrará em.Vigor na lata de /
sua publicaçio, réTogadas as disposi9ões emoontr~o.

Ic'm, 03 de setembro de 1 971 -

i a ie sta Prefei-Registraia e ptiblicaia na Beere
tura, aa iata •• ~~

~
Antonie Horfoie ialilTeira
-Secret!rio emComisseo-


